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cÂnaMl MUNICIPAL DA ESTÂNCH BALfiIEÁRH DE MOHGAGUA

ESTADO T}E SÃO PAULO

PORTARIA NO 61 DE 05 DE OUTUBRO DE 2O2O

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias, pelo período de 30 dias a partir de
OilLA|ZAZA à AgtLtÍ}OzO período aquisitivo A\/AL/}AL$ à

§LÍOLIZAZA para a funcionária §heila lilancio de Lara Silva,
matricula ho 410, portadora do RG no 28.962.64L-9, CIcupante do
cargo de Chefe de Gabinete de Vereador"

Art, 2tl As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Att. 30 Esta Portaria entra em viEor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Reg istre-se, Pu bl iq ue-se,

Mesa da Câmara, 05 de o ubro d 2424.
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- Luciano Lara Vieira
20 Secretario
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